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EXCLUSIVO À EMPRESA DE PEQUENO PORTE ï EPP, MICRO-EMPRESA - ME  

E MICRO -EMPREENDEDOR INDIVIDUAL  - MEI  
 

Tipo:  Pregão Presencial Nº 012/2016 

Objeto: Constitui objeto deste Registro de Preços a futura e eventual aquisição de computadores, peças e 

equipamentos correlatos, em atendimento ao Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: Administração; 

Fazenda; Educação; Obras, Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer, Agropecuária, Comércio e Indústria e Transportes conforme especificação descrita no Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

 

 

 

 

RECIBO 
 

            A Empresa ________________________retirou este Edital 

de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

___________________ ou pelo fax: 

__________________________. 

Telefone de contato: ______________ 

 

 

 

Local, _____/____/2016 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura representante legal 

Doc./CNPJ 

 

 

 

 

A V I S O 

Recomendamos as licitantes a leitura atenta deste Edital e seus anexos, notadamente quanto ao 

Credenciamento, Proposta Comercial e Habilitação, objetivando uma perfeita participação no 

certame. 

Informações: (32) 3376 1086 

 

OBS: É RECOMENDÁVEL QUE ESTE RECIBO SEJA REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO PELO FAX: (32) 3376 1174, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO NÃO SE RESPONSABILIZA POR 

COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR 

INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE. 
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EDITA L  Nº   : 017/2016 

PROCESSO No   : 019/2016 de 10 de Março de 2016. 

MODALI DADE  : PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 (REGISTRO DE PREÇOS) 

CREDENCIAMENTO : 23 de Março de 2016 ï Horário : 9h 

ABERTURA              : 23 de Março de 2016 ï Horário : após o credenciamento 

LICITAÇÃO/TIPO    : MENOR PREÇO  

SECRETARIA        : Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: Administração; Fazenda; Educação; 

Obras, Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 

Agropecuária, Comércio e Indústria e Transportes  
 

EXCLUSIVO À EMPRESA DE PEQUENO PORTE ï EPP, MICRO-EMPRESAS -ME E MICRO -

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL -MEI  
 

I ï PREÂMBULO  

1 ï O Município de São Tiago/MG, CNPJ 17.749.904/0001-17, com sede na Praça Ministro Gabriel Passos, nº 681, 

Centro, São Tiago/MG, CEP: 36.350-000 torna pública a abertura do Processo Licitatório no  019/2016, na 

modalidade Pregão Presencial no 012/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM  regido pela Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.392 de 22 de maio de 2006, Lei Complementar 123/2006, com 

alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 

21/06/1993 e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. O Pregão será 

realizado pela servidora da Prefeitura, Maria Karla Andrade Reis - Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 2 de 4 de Janeiro de 2016, publicada no Mural da Prefeitura Municipal. 
 

2 - O credenciamento será realizado às 9h do dia 23 de Março de 2016, momento no qual deverão ser entregues os 

envelopes ñCredenciamentoò, ñProposta Comercialò e ñHabilita«oò com início da sessão do Pregão após 

término do credenciamento, na sede da Prefeitura Municipal. 
 

3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

3.1 - Anexo I - Especificação do Objeto - Modelo Planilha/Proposta Comercial; 

3.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

3.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação; 

3.4 - Anexo IV - Modelo de declaração micro-empresa (§ 4º do Art. 3º da LC 123/2006); 

3.5 - Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

3.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

da República Federativa do Brasil; 

3.7 - Anexo VII - Termo de Referência. 
 

II ï OBJETO 

1 - Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de computadores, 

peças e equipamentos correlatos, em atendimento ao Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: 

Administração; Fazenda; Educação; Obras, Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer, Agropecuária, Comércio e Indústria e Transportes, conforme especificação descrita no 

Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 

III ï DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

1 - A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) , legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada no 

local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

1.1 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI)  aptos à participação no presente certame, aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006 e suas posteriores alterações. 

2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

2.1 - Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

2.2 - Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de São Tiago. 
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2.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal. 

2.4 - Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo 

comissionado na Administração Pública do Município de São Tiago. 

2.5 - Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

2.6 - Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

2.7 - Não se enquadrem na condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) , nos termos do Art. 3º, da Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e suas 

posteriores alterações. 

3 - É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma licitante na presente licitação. 

4 -  Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

5 - A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 

6 - A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

7 - A participação em licitação, expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) , por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a 

essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO, sem prejuízo de multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 298/2011 ï Plenário). 
 

IV ï CREDENCIAMENTO  

1 - Horário de credenciamento: 9h do dia 23 de Março de 2016. 

2 - Os representantes das Empresas deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, devidamente 

munidos de: carteira de identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame (carta de credenciamento ï Anexo II) ou procuração por instrumento público ou particular, ambos com 

firma reconhecida, através da qual seja-lhe atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar 

todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome da licitante, bem como cópia: 

2.1 - cédula de identidade do proprietário e comprovante de registro comercial, no caso de empresa individual; 

2.2 - ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor, devidamente registrados, ou outro documento equivalente, 

que demonstre a compatibilidade do objeto licitado com a atividade social da licitante; 

2.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e, ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

3 - O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 

documento legal equivalente. 

4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II  e, se não o fizer, deverá conter todos 

os dados informativos necessários ao credenciamento. 

5 - Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; a 

teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, conforme modelo no Anexo III . 

6 - O credenciamento da licitante ou de seu representante legal junto à Pregoeira implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial. 

7 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado Sede da licitante, devendo ser datada dos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão, demonstrando o enquadramento de 

micro-empresa de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa Nº.103 de 30/04/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio ï DNRC; 

8 - Declaração referente ao § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006 (anexo IV); 
 

V ï APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA COMERCIAL E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  

1 ï Os documentos de Credenciamento, Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues à Pregoeira no 

momento do Credenciamento para este certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 

desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
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À PREGOEIRA DA PREFEITURA DE SÃO TIAGO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0 19/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

ñCREDENCIAMENTOò 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  
 

 

 

ENVELOPE 1 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA DE SÃO TIAGO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0 19/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

ñPROPOSTA COMERCIALò 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  
 

 

ENVELOPE 2 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA DE SÃO TIAGO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0 19/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

ñDOCUMENTA¢ëO DE HABILITA¢ëOò 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  
 

VI ï PROPOSTA COMERCIAL  

1 - A proposta deverá ser redigida em uma via, preferencialmente em papel timbrado da firma, se houver, com 

carimbo do CNPJ, com clareza, sem emendas, rasuras, borrões ou ressalvas, nem condições escritas à margem, 

rubricada, datada e assinada pelo proponente. 

2 - A mesma deverá apresentar o PREÇO POR ITEM, contendo especificações do objeto, inclusive a 

MARCA, o valor numérico unitário e total de cada item e numérico e por extenso do valor total da proposta, 

expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

2.1 ï APRESENTAR, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO PROSPECTO DETALHAMENTO DOS 

COMPONENTES DO ITE M 27. 

3 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor unitário orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

4 - Incluir todos os impostos, taxas, seguros, fretes e outros encargos incidentes; 

5 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação; 

6 - Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, que apresentarem preços 

excessivos (incompatíveis com os preços de mercado) ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da Lei Federal no 

8.666/93). 

7 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pela licitante, no ato da entrega de sua 

Proposta Comercial. 
 

VII ï DOCUMENTAÇÃO DE HABIL ITAÇÃO  

1 ï A habilitação será feita mediante apresentação em original ou cópia autenticada por cartório, servidor da 

administração ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, dos seguintes documentos: 
  

     1.1 - PROVA DE CAPACIDADE JURÍDICA, por intermédio dos seguintes documentos: 

1.1.1 - cédula de identidade do proprietário e comprovante de registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.2 - ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor, devidamente registrados, ou outro documento 

equivalente, que demonstre a compatibilidade do objeto licitado com a atividade social da licitante; 

1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e, 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 
 

 1.2 - Os documentos relacionados nos itens 1.1.1 a 1.1.3 deste Título não precisarão constar do Envelope 

ñDocumenta«o de Habilita«oò, caso j§ constem do Envelope ñCredenciamentoò; 
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1.3 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA, por intermédio dos 

seguintes documentos: 

     1.3.1 - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

     1.3.2 - comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal , devendo esta última ser 

do município em que estiver localizada a sede ou domicílio  da empresa; 

1.3.3 - Documento comprobatório de regularidade relativo à Seguridade Social ï CND, emitido pelo INSS;  

1.3.4 - Documento comprobatório de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

1.3.5 - Documento comprobatório de Regularidade relativo a Débitos Trabalhistas ï (CNDT), expedido pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; 
 

1.4 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante ï (Anexo VI); 
 

2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com o nº do CNPJ e endereço respectivo. 
 

3 - Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

3.1 - Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos, que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

4 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Ato 

Convocatório e seus Anexos a CPL inabilitará a licitante, salvo as situações que ensejarem a concessão de prazos, 

conforme disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 

147/2014. 

4.1 - As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida na habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

4.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista das licitantes, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da análise da habilitação, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

4.2.1 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, previdenciária e trabalhista dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido à CPL. 

4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na decadência do direito, 

sem prejuízos das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal  nº 8.666/93; 

5 - A Pregoeira poderá efetuar consulta no sítio da Receita Federal, para certificação sobre a regularidade da 

inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ, em observância à Instrução Normativa da 

SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 

junto aos sítios dos órgãos emissores para fins de habilitação. 

6 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, exceto fac-símile, autenticada por cartório competente - os extraídos pela 

internet estão isentos de autenticação. 

6.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 

à Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, após a protocolização; 

7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

8 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados 

dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Pregão. 

9 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste 

Título inabilitará a licitante. 

10 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 
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VIII ï PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 ï Após o credenciamento e identificação dos representantes das Empresas, a Pregoeira, no horário previsto, 

declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novas licitantes, efetuando a 

confer°ncia dos envelopes contendo a ñProposta Comercialò e os ñDocumentos de Habilita«oò, exclusivamente 

dos participantes devidamente credenciados. 
 

2 ï Classificação das Propostas Comerciais 

2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo; 

2.2 - A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço unitário e aquelas que tenham valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço por item, para participarem dos lances verbais; 

2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, a 

Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 
 

3 ï Lances Verbais 

3.1 - Às licitantes classificadas, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais; 

3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em 

ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances; 

3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior 

ordenação das propostas; 
 

4 ï Julgamento 
4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

4.2.1 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

4.3 - Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja obtido melhor 

preço. 

4.4 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os ñDocumentos de Habilitaçãoò da 

licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

4.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto proposto. 

4.6 - Se a proposta não for aceita ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 

oferta subseqüente e sua qualificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto. 
5 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes das 

empresas licitantes.  

6 - Decididos os recursos ou transcorrido ñin albisò o prazo para sua interposi«o, bem como ap·s a assinatura do 

contrato com a licitante vencedora, a Pregoeira devolverá as demais licitantes os envelopes ñDOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃOò. 

7 - ñNo julgamento da habilita«o e das propostas, a Pregoeira poder§ sanar erros ou falhas que n«o alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efic§cia para fins de habilita«o e classifica«oò (TCU ï 

Licitações e Contratos ï 3ª Edição ï pág. 213). 

8 - A licitante vencedora deverá encaminhar à Pregoeira, no endereço citado à fl.1 deste Edital, até 48 

(quarenta e oito) horas após a realização do Pregão, sob pena de desclassificação, a Proposta Comercial 



         
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO  

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681, Centro - São Tiago/MG - CEP 36.350-000 

www.portalsaotiago.com.br / licitacao@saotiago.mg.gov.br 

Fone: PABX (32) 3376-1022/  FAX: (32)  3376-1174 
 

 

 

 

 

 

 

 

 7 

conforme Anexo I, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, com identificação da Empresa licitante, CNPJ e 

assinada pelo seu representante legal ou credenciado. 
 

IX - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

1- Qualquer cidadão ou empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 

Edital, conforme disposto no Art. 41 da Lei Federal 8.666/93.  

1.1 - A apresentação de impugnação contra o Edital será julgada na forma e nos prazos previstos em Lei, devendo 

ser entregue e protocolada diretamente a Pregoeira. 

2 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação. 

3 - A licitante deverá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na 

respectiva Ata, ficando todas as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso. 

5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a todas 

as licitantes via fac-símile ou correio eletrônico. 

8 ï Não serão reconhecidos os memoriais de recursos enviados por fax e/ou intempestivos. 
 

X ï ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

1 - A adjudicação do objeto licitado será feita por item. 

2 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto a licitante vencedora, competindo à 

autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

3 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

XI ï VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

1 - Encerrado o procedimento licitatório, os representantes legais das propostas classificadas em 1º (primeiro) lugar 

no presente certame, serão convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços, conforme Minuta de Ata 

(Anexo V) e proposta aceita. 

2 - A  Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município de São Tiago  e as Empresas que apresentarem as 

propostas classificadas em 1º (primeiro) lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses,  a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

3 ï Será incluído na ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços com valores iguais ao da licitante 

vencedora na seqüência da classificação do certame. 

4 ï A ordem de classificação das licitantes com os valores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; 

5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6 - A vigência dos contratos decorrentes deste Registro de Preços será em conformidade com o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, observando o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7 - Os contratos decorrentes deste Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e serão assinados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8 - Os representantes legais das propostas vencedoras deverão assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 

9 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a assiná-lo a 

Administração aplicar-se-á o disposto no inciso XXIII do Art. 4º da Lei Federal 10.520/2002, podendo ainda, 

negociar diretamente com o proponente, conforme disposto no Inciso XVII do Art. retro citado.   

 

XII ï DA ENTREGA E PAGAMENTO  
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1 - A entrega dos computadores, peças e equipamentos se dará no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após a 

solicitação da Secretaria, de acordo com a necessidade e mediante requisição assinada pelo responsável na Sede 

desta Prefeitura no endereço sito à fl. 1 deste, ou em outro local indicado pela própria Secretaria. 

1.2 ï Qualquer atraso na entrega do objeto desta licitação será passível de aplicação das penalidades prevista neste 

instrumento e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93.   

2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura, 

em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas, bem como da entrega 

dos equipamentos e emissão da Nota Fiscal. 

3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

5 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para Administração, tais como tributos etc. 

6 - É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, antes de 

ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura da Ata, indicada no 

título XI do presente Edital. 

7 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços em 

face da superveniência de normas  federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico 

financeiro entre as partes. 
 

XIII ï DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

1 ï No ano de 2016, as despesas correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária abaixo discriminada e, se a 

vigência da Ata abranger outros exercícios, a cada ano será expedida nova Nota de Empenho, com as quantidades e 

valores referentes àquele Exercício, que será empenhada na Dotação Orçamentária correspondente: 
 

Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

02 001 000 04 122 0008 2.002 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 20 

02 001 000 04 122 0005 1.004 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 10 

100 ï Recursos Ordinários  
 

Secretaria Municipal de Administração 

02 002 000 04 122 0021 2.025 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 56 

02 002 000 04 122 0021 2.026 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 64 

02 002 000 06 181 0018 2.275 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 92 

02 002 000 06 181 0018 2.276 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 95 

100 ï Recursos Ordinários  

02 002 000 04 122 0022 1.027 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 74 

100 ï Recursos Ordinários  

192 - Alienação de bens 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 

02.003.000 04 122 0028 2.040 3.3.90.30.00 ï Ficha 106 

02.003.000 04 129 0026 2.037 3.3.90.30.00 ï Ficha 125 

100 ï Recursos Ordinários  
 

02 003 000 04 122 0028 1.039 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 105 

02 003 000 04 129 0026 1.036 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 124 

100 ï Recursos Ordinários  

192 - Alienação de bens 
 

Secretaria Municipal de Educação 

02 004 002 12 122 0052 2.075 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 171 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 122 0052 2.078 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 178 

143 ï Trans. de recursos do FNDE ao PDDE 

02 004 002 12 361 0056 2.087 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 205 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 
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147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 365 0058 2.088 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 248 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ïOutras Transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 122 0037 1.059 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 160 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 

192 ï Alienação de bens 

02 004 002 12 361 0037 1.060 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 160 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ï Outras transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 

02 004 002 12 365 0037 1.061 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 242 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ï Outras transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 
 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente 

02 005 000 15 122 0073 2.124 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 270 

02 005 000 18 542 0072 2.122 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 347 

100 ï Recursos Ordinários 

02 005 000 15 122 0073 1.125 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 263 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 

02 005 000 18 542 0072 1.123 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 338 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 
 

Fundo Municipal de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 2.131 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 369 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  

02 006 001 10 301 0075 2.135 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 386 

255 ï Transf. Fundo Estadual da Saúde  

100 ï Recursos Ordinários 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

155 - Transf. Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 2.132 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 374 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  

02 006 001 10 301 0075 2.133 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 377 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  

02 006 001 10 305 0078 2.153 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 479 

255 ï Transf. Fundo Estadual da Saúde  

150 ï Transf. de Recursos do SUS 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

155 - Transf. Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 1.247 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 360 

02 006 001 10 301 0075 1.248 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 361 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

148- Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica 
 

02 006 001 10 301 0075 1.248 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 358 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

123 ï Transferências de Convênio 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica 
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155 ï Transferências  Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 305 0078 1.236 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 473 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

150 - Transf. de Recursos do SUS  

155 ï Transferências  Fundo Estadual de Saúde 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 

02 007 001 08 244 0082 2.166 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 513 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0082 2.168 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 527 

156 ï Transferências do FEAS 

02 007 001 08 244 0082 2.253 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 545 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 2.174 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 556 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 2.271 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 570 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 1.173 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 550 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 1.175 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 551 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

02 007 002 08 243 0081 2.163 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 613 

 02 007 002 08 243 0081 1.164 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 608 

100 ï Recursos Ordinários 
 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

02 008 000 13 392 0087 2.177 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 638 

02 008 000 13 392 0087 2.178 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 646 

100 ï Recursos Ordinários  

02 008 000 13 392 0087 1.179 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 630 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 
 

Secretaria Municipal Agropecuária, Comércio e Indústria 

02 009 000 20 608 0089 2.261 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 693 

02 009 000 20 608 0089 1.193 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 680 

100 - Recursos Ordinários 

124 ï Transferências  de Convênio 
 

Secretaria Municipal de Transportes 

02 010 000 26 122 0091 2.197 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 726 

02 010 000 26 782 0092 1.199 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 731 

100 ï Recursos Ordinários 

124 - Transferências de Convênio 
 

XIV ï SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os 

equipamentos  ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Estado, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

2 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 
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c) multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total da proposta, na recusa da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, quando regularmente convocado.  

d) juros de 0,5 % (meio) por cento sobre o valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos equipamentos, 

durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado no Edital, cumulável com as demais sanções, que 

poderá ser descontado em eventuais créditos existentes junto ao Município; 

e) multa de 15% (quinze) por cento do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total ou parcial 

do contrato,  

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração de São Tiago, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento da notificação. 

4 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos 

devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga 

pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

5 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 

XV ï DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação da licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

2 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. A licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 

por cópia reprográfica autenticada. 

4 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar 

o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

5 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido. 

6- A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 

sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do Processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  

6.1 - Se houver solicitação de documentos, estes poderão ser enviados, no momento da sessão, via fac-símile, e, 

posteriormente, deverão ser enviados à Pregoeira em até 48 (quarenta e oito) horas, em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio; 

6.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação da licitante ou a desclassificação da proposta.  

7 - As decis»es do Prefeito Municipal e da Pregoeira ser«o publicadas no ñMural de Avisos e Publica»es ï órgão 

oficial da Imprensa do Munic²pioò.    

8 - A participação da licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

9 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

das participantes da licitação.  

10 ï O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 
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11 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no endereço www.saotiago.mg.gov.br e 

também poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço sito à fl. 1 deste.  

11.1 - As Empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no sítio www.saotiago.mg.gov.br e as publica»es no ñMural de 

Avisos e Publicações ï ·rg«o oficial de imprensa do Munic²pioò, quando for o caso, com vista a poss²veis 

alterações e avisos. 

12 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser feitos através do telefone (32) 3376-1086 ou via fac-

símile (32) 3376-1174. 

13 - Fica eleito o foro da Comarca de São João del-Rei, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

São Tiago, 10 de março de 2016. 

 

 

Irimar José Mendes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO/MG 

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Ref.: 

Processo: nº 019/2016 

Pregão Presencial: nº 012/2016 

Objeto: Aquisição de computadores, peças e equipamentos correlatos. 
 

 
 

 

COMPUTADORES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

01 02 Ud. 
Cabo de Rede Ethernet CAT6 - caixa com 305 

metros 
   

02 05 Ud. 

Cartão de Memória Stick PRODUO 32 Gb para 

Filmadora Digital  - Especificação: 32GB de 

capacidade; Padrão Memory Stick PRO Duo; Suporta 

a tecnologia Sony Magicgate; Desenvolvido para 

utilização e Gravação de Dados em Alta Velocidade 

em Vídeo (Filmadoras HD) 

   

03 15 Ud. 

Fonte ATX 350 WATTS - ESPECIFICAÇÕES: 

COOLER EMBUTIDO; 50/60HZ; PADRÃO ATX 

20+4P; 350 Wats de Potência Real; 115v/230v; 

8A/115VAC e 6A/230VAC; PCI Express2 Power 

Connector; PCI Express1 Power Connector; S-ATA 

Power Connector; S-ATA Power Connector; 

ODD/HDD Power Connector; S-ATA Power 

Connector; ODD/HDD Power Connector; FDD 

Power Connector; CPU Power Connecto; Mainboard 

Power Connector. 

   

04 06 Ud. 

Fonte ATX 600 WATTS - ESPECIFICAÇÕES: 

COOLER EMBUTIDO; 50/60HZ; PADRÃO ATX 

20+4P; 600 Wats de Potência Real; 115v/230v; 

8A/115VAC e 6A/230VAC; PCI Express2 Power 

Connector; PCI Express1 Power Connector; S-ATA 

Power Connector; S-ATA Power Connector; 

ODD/HDD Power Connector; S-ATA Power 

Connector; ODD/HDD Power Connector; FDD 

Power Connector; CPU Power Connecto; Mainboard 

Power Connector. 

   

05 20 Ud. 

Gravador de CD/DVD 12x/48x Preto - 

Especificações: Interface: SATA; Tipo: Interno; Cor: 

Preto. Velocidade de Gravação: DVD-R 24x; DVD-

R DL 8x; CD-R 48x; CD-RW 24x; DVD-RW 6x. 

Velocidade de Leitura: DVD-R (SL/DL) 12x; 

DVD+R (SL/DL) 12x; CD-RW 40x; DVD-RW 

(SL/DL) 13x; CD-R 48x. 
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06 20 Ud. 

Hard Disk 500 Gb SATA III 7.200 RPM - 

Especificações: Acondicionamento: Unidade nua; 

Interface: SATA 6.0Gb / s; Capacidade: 500GB; 

Velocidade: 7200 RPM; Cache: 16MB; Taxa de 

Transferência: 126 MB/s (Max); 12VDC peak (A, 

±10%): 1.77; Compatível com Windows / MAC 

   

07 02 Ud. 

Lupa 75 mm 5x - Especificações: Medida: 75mm; 

Lente 75mm 5x; Recursos: Facilita a leitura e 

aumenta objetos de difícil visualização (exemplo: 

caracteres da Placa-mãe). Peso: 175 gramas, cor preta 

(bordas). 

   

08 05 Ud. 

Memória DDR2 02 Gb, 800 MHz - Especificações: 

PC2-6400 (800MHz) Data Rate; 240-Pin módulo de 

memória dual in-line; Unbuffered; 2 Posição módulo 

Double-sided; 7.8US Refresh Interval (8192 

CYCLES/64MS); Tensão: 1.8V; Capacidade de 

atualização automática; PCB height: 1181 (mil); 

Serial Presence-Detect (SPD); 100% testado; 

Conformidade com a RoHS; JEDEC Compliant 

   

09 20 Ud. 

Memória DDR3 04 Gb, 1333/1600 MHz - 
Especificações: Tecnologia: DDR3; Capacidade: 

4GB; Mecânica: DIMM; Frequência: 1333MHz; 

Lógica: s/ ECC; Número de vias: 240-pin; Voltagem: 

1.5V; Recurso: CL9, Gold; Aplicação: Desktop 

   

10 05 Ud. 

Memória DDR3 08 Gb, 1333/1600 MHz - 
Especificações: Tecnologia: DDR3; Capacidade: 

8GB; Frequência: 1333MHz; Lógica: s/ ECC; 

Pinagem: 240-pin; Voltagem: 1.5V 

   

11 10 Ud. 

Monitor Widescreen 21.5ò LED - Especificações: 

Tamanho do painel: 21.5" Widescreen (painel LED); 

Tamanho da imagem visível (diagonal): 54,7 cm; 

Pixel pitch: 0,248 mm; Brilho: 200 cd/m2; Relação 

de contraste (dinâmico): 20.000.000:1; Tempo de 

resposta: 5 ms; Ângulo de visão horizontal: 90º; 

Ângulo de visão vertical: 50º; Frequência de 

varredura horizontal: 30 KHz ~ 60 KHz; Frequência 

de varredura vertical: 50 ~ 75 Hz; Largura de banda: 

165 MHz; Compatibilidade: Windows, MAC, Linux; 

Resolução máxima / recomendada: 1920 x 1080 @ 

60 Hz (FULL HD); Suporte de cores: Maior que 16 

Milhões; Conectores: Analógico (RGB); DCB 

(Amplificação Dinâmica de Cores); DCR (Relação 

de Contraste Dinâmico); Compatível com Windows ; 

Consumo: Ligado < 18 Watts (típico), Stand By < 0,5 

Watt; Fonte Interna: - 100~240V - 50/60 Hz; Plug & 

Play: DDC2B/CI; Energy Star (EPA); Controles 

manuais: Power; Função: OSD (On Screen Display) 

OSD com interface gráfica amigável, controlado pelo 

programa i-Menu (download no site AOC ou CD); 

Dimensões Monitor com base (L x A x P) - mm: 

503,4 x 374,5 x 176,0; Dimensões Monitor sem base 

(L x A x P) - mm: 503,4 x 311,1 x 48,0 

   

12 20 Ud. Mouse Óptico USB Preto com Scroll -    
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Especificações: Conexão USB padrão; Tecnologia 

óptica de 800dpi; Possui 3 botões; Compatíel com 

Windows 7, ME, 2000, XP, Vista e NT; Dimensões: 

95 x 55 x 35mm 

13 15 Ud. 

No-break 1.400 VA Bivolt - Características: No-

break interativo com regulação on-line; 

Microprocessado; Tensão: Bivolt automático com 

saída 115V~; Tomadas: 05 no padrão NBR 14136; 

Extension Cord: Extensão com mais 04 tomadas; 

Led: Indica o modo de operação; Função Battery 

Saver; Proteção: Contra potência excedida em modo 

rede/bateria; Conector: Tipo engate rápido para 

expansão de autonomia; Comunicação 

Inteligente: USB (acompanha cabo). Especificações: 

Acompanha Software para gerenciamento de energia; 

Saída padrão USB para comunicação inteligente 

(acompanha cabo tipo A-B); Acompanha Extension 

Cord; Modelo bivolt automático: entrada 115/127V~ 

ou 220V~ e saída 115V~; Filtro de linha; 

Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; 

Forma de onda senoidal por aproximação (retangular 

PWM); DC Start: permite que o nobreak seja ligado 

na ausência de rede elétrica; Battery Saver: evita o 

consumo desnecessário das cargas da bateria, 

preservando a sua vida útil; Autodiagnóstico de 

bateria: informa quando a bateria precisa ser 

substituída; Recarga automática das baterias em 4 

estágios, mesmo com o nobreak desligado; 

Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga 

das baterias mesmo com níveis muito baixos de 

carga; Conector do tipo engate rápido para conexão 

do módulo de bateria externo ao nobreak; True RMS: 

analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a 

atuação precisa do equipamento. Ideal para redes 

instáveis ou com geradores; Microprocessador 

RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a 

confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 

interno; Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 

circuitos internos, garantindo assim o seu 

funcionamento ideal; Interativo - regulação on-line; 

Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); 

Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão 

adequado para equipamentos de informática, áudio e 

vídeo (cargas não lineares); Led colorido no painel 

frontal: indica as condições de funcionamento do 

nobreak ï modo rede, modo inversor/bateria, final de 

autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 

informações; Alarme audiovisual: sinalização de 

eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de 

vida útil da bateria, entre outras informações; Botão 

liga/desliga temporizado com função Mute: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental, além de 
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desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de 

algum evento; Porta fusível externo com unidade 

reserva. 

14 10 Ud. 

Pen Drive 32 Gb com LED Indicativo - 
Especificações: Capacidade de Armazenamento: 

32GB; Conexão USB 3.0 (funciona em USB 2.0); 

Velocidade de Gravação: Aproximadamente 80MB/s; 

Velocidade de Leitura: Aproximadamente 90MB/s , 

Com LED Indicativo de Transferência de Dados. 

   

15 10 Ud. 

Placa Mãe H81M-C/BR - Especificações: Soquete 

Intel® 1150; processadores Intel® de 22 nm; 

tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0; Memória 2 x 

DIMM, máximo de 16GB, DDR3 1600/1333/1066 

MHz; Intel® Extreme Memory Profile (XMP); 

Processador Gráfico Integrado, Saída Multi-VGA: 

portas DVI-D com resolução máxima de 1920 x 1200 

@ 60 Hz/RGB com resolução máxima de 1920 por 

1200 / 60 Hz, Máximo de memória compartilhada 

1024 MB; (1xPCIe/2.0x16),(2xPCIe/2.0x1),(1xPCI). 

2 x Porta(s) SATA 3Gb/s, dark brownwith M key, 

type 2242/2260/2280 storage devices support (both 

SATA & PCIE mode) 

2 x Porta(s) SATA 6Gb/s, yellow, with M key, type 

2242/2260/2280 storage devices support (both SATA 

& PCIE mode) 

Suporta as tecnologias Intel® Rapid Start, Intel® 

Smart Connect; Realtek® RTL8111G, 1 x Gigabit 

LAN; Realtek® ALC887-VD com 8 canais - 

CODEC de alta definição *2; Suporta: Detecção de 

conexão, Multi-streaming, Painel frontal com 

possiblidade de redefinir a conexão, Anti-pop 

Function; 2 porta(s) USB 3.0 (2 no painel traseiro, 

azul); 8 porta(s) USB 2.0 (4 no painel traseiro, , 

conectores internos para mais 4 porta(s)); EPU; GPU 

Boost; Anti-Surge (contra picos de energia); AI Suite 

3; Ai Charger; ASUS BIOS UEFI; Modo EZ com 

interface gráfica amigável; Network iControl; USB 

3.0 Boost; ASUS Fan Xpert; ASUS CrashFree BIOS 

3; ASUS EZ Flash 2; ASUS MyLogo 2; ASUS Q-

Slot; 1 x PS/2 teclado (roxo); 1 x PS/2 mouse 

(verde); n1 saída(s) DVI-D; 1 saída(s) D-Sub; 1 

porta(s) LAN (RJ45); 4 porta(s) USB 2.0; 2 x USB 

3.0; 1 entrada(s) de áudio; 1 x Parallel port(s); 2 

entrada(s) USB 2.0, com suporte a 4 portas USB 2.0 

adicional(s); 1 porta(s) para conector COM; 2 

conector(es) SATA 3Gb/s; 1 x TPM header; 1 

conector(es) de ventoinha do processador; 2 x 

conectores SATA 6Gb/s; 1 conector(es) de ventoinha 

do chassi; 1 conector(es) de força EATX de 24 pinos; 

1 conector(es) de força ATX 12V de 4 pinos; 1 

conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP); 1 

painel(s) do sistema; 1 x conector interno para auto-

falante; 1 x jumper Clear CMOS; 2 x SATA 6Gb/s 
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cable(s); 64 Mb Flash ROM, AMI BIOS, PnP, 

DMI2.0, WfM2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 2.0a; WfM 

2.0, DMI 2.0, WOL by PME, PXE; 24.4 cm por 17.8 

cm (9.6 polegadas por 7 polegadas). 

16 10 Ud. 

Placa Mãe para Processador Intel Soquete LGA 

1155 2ª e 3ª Geração - Especificações: 

Processadores Suportados: Soquete Intel® 1155 para 

2Û e 3Û gera«o de processadores CoreÊ i7/CoreÊ 

i5/CoreÊ i3/Pentium®/Celeron®; Suporta 

processadores Intel® de 22 nm; Suporta a tecnologia 

Intel® Turbo Boost 2.0; Suporta a tecnologia Intel® 

Turbo Boost 2.0 dependendo do tipo do processador; 

Chipset: Soquete Intel® H61(B3). Memórias 

suportadas: Memória 2 x DIMM, máximo de 16GB, 

DDR3 

2200(O.C.)/2133(O.C.)/2000(O.C.)/1866(O.C.)/1600

/1333/1066 MHz Non-ECC, Un-buffered; 

Arquitetura de memória: Dois canais. Gráficos: 

Processador Gráfico Integrado; Saída VGA: Porta 

RGB; Suporta RGB com resolução máxima de 2048 

por 1536 / 75 Hz. Slots de Espansão: 1 x PCIe 3.0/2.0 

x16; 2 x PCIe 2.0 x1. Armazenamento: 4 x Porta(s) 

SATA 3Gb/s, azul. Rede: Realtek® 8111F, 1 x 

Gigabit LAN. Áudio: VIA VT1708S com 8 canais; 

CODEC de alta definição; Suporta: Multi-streaming. 

Controladoras Integradas: 10 porta(s) USB 2.0 (4 no 

painel traseiro, preta(s), conectores internos para 

mais 6 porta(s)). Portas no Painel Traseiro I/0: 1 x 

PS/2 teclado (roxo); 1 x PS/2 mouse (verde); 1 

saída(s) D-Sub; 1 porta(s) LAN (RJ45); 4 porta(s) 

USB 2.0; 3 entrada(s) de áudio. Painel Interno I/0: 3 

entrada(s) USB 2.0, com suporte a 6 portas USB 2.0 

adicional(s); 4 conector(es) SATA 3Gb/s; 

conector(es) de ventoinha do processador (4 -pin); 1 

conector(es) de ventoinha do chassi (4 -pin); 1 

conector(es) de força EATX de 24 pinos; 1 

conector(es) de força ATX 12V de 4 pinos; 1 

conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP); 1 

x Front panel connector(s); 1 x conector interno para 

caixas de som; 1 x Clear CMOS jumper(s). Bios: 

64Mb Flash ROM, EFI BIOS, PnP, DMI v2.0, 

WfM2.0, SMBIOS v2.7, ACPI v2.0a,SLP3.0, EUP-

ready. ACOMPANHADA DE 04 GB DE 

MEMÓRIA DDR3 

   

17 10 Ud. 

Placa Mãe para Processador Intel Soquete LGA 

1155 4ª Geração - Especificações: Processadores 

Suportados: Processadores Intel• com socket 1150 

(CoreÊ i7 processors/Intel® CoreÊ i5 

processors/Intel® CoreÊ i3 processors 4Û Gera«o); 

Suporta Intel® Turbo Boost Technology 2.0; suporta 

Intel® 22 nm CPU; Chipset: Intel® Z87 Express 

Chipset. Memória: Suporta 4 x 1.5V DDR3 DIMM 

sockets, máximo de 32GB de memória RAM; Dual 
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channel memory architecture; Suporte para 

DDR3 3000 

(O.C.)/2933(O.C.)/2800(O.C.)/2666(O.C.)/2600(O.C.

)/2500(O.C.); 

2400(O.C.)/2200(O.C.)/2133(O.C.)/2000(O.C.)/1866

(O.C.)/1800(O.C./1600/1333 MHz Non-ECC, Un-

buffered Memory ; Suporte para Extreme Memory 

Profile (XMP) memory modules. Gráficos: Multi-

VGA output support HDMI/Display Port 1.2 /Mini 

Display Port ports *1; Supports HDMI with max. 

resolution 4096 x 2160 @ 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 

Hz; Supports Mini DisplayPort with max. resolution 

4096 x 2160 @ 24 Hz / 3840 x 2160 @ 60 Hz; 

Maximum shared memory of 1024 MB; Supports 

IntelÈ HD Graphics, InTruÊ 3D, Quick Sync Video, 

Clear Video HD Technology, InsiderÊ; Suporte para 

3 monitores simultaneous. Audio: Realtek® ALC892 

8 Channel High Definition Audio CODEC; Supports 

Jack-detection, Multi-streaming, Front Panel Jack-

retasking. LAN: Intel® I217V, 1 x Gigabit LAN 

Controller(s); Intel® LAN- Dual interconnect 

between the Integrated LAN controller and Physical 

Layer (PHY). Slots de Expansão: 2 x PCIe 3.0/2.0 

x16 (x16 or dual x8); 1 x PCIe 2.0 x16 (x2 mode); 2 

x PCIe 2.0 x; 2 x PCI. Portas USB: Intel® Z87 

chipset : 4 x USB 3.0/2.0 port(s) (2 at back panel, 

blue, 2 at mid-board); ASMedia® USB 3.0 

controller: 4 x USB 3.0/2.0 port(s) (4 at back panel, 

blue). Armazenamento: Intel® Z87 chipset: 6 x 

SATA 6Gb/s port(s), yellow; Support Raid 0, 1, 5, 

10; Supports Intel® Dynamic Storage Accelerator, 

Intel® Smart Response Technology, Intel® Rapid 

Start Technology, Intel® Smart Connect 

Technology*3; ASMedia® ASM1061 controller : *4; 

2 x SATA 6Gb/s port(s), dark brown. Conectores no 

Painel Traseiro: 1 x PS/2 keyboard/mouse combo 

port(s); 1 x DVI-D; 1 x D-Sub; 1 x HDMI; 1 x LAN 

(RJ45) port(s); 6 x USB 3.0; 1 x Optical S/PDIF out; 

6 x Audio jack(s); 1 x Mini DisplayPort(s). 

Conectores Internos I/0: 1 x USB 3.0 connector(s) 

support(s) additional 2 USB 3.0 port(s) (19-pin); 4 x 

USB 2.0 connector(s) support(s) additional 8 USB 

2.0 port(s); 1 x TPM header; 8 x SATA 6Gb/s 

connector(s); 1 x CPU Fan connector(s) (1 x 4 -pin); 

1 x CPU OPT Fan connector(s) (1 x 4 -pin); 4 x 

Chassis Fan connector(s); 1 x S/PDIF out header(s); 

1 x 24-pin EATX Power connector(s); 1 x 8-pin ATX 

12V Power connector(s); 1 x Front panel audio 

connector(s) (AAFP); 1 x System panel(s) (Q-

Connector); 1 x DirectKey Button(s); 1 x DRCT 

header(s); 1 x MemOK! button(s); 1 x TPU 

switch(es); 1 x EPU switch(es); 1 x Power-on 

button(s); 1 x Clear CMOS jumper(s); 1 x USB BIOS 

Flashback button(s). Bios: 64 Mb Flash ROM, UEFI 
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AMI BIOS, PnP, DMI2.7, WfM2.0, SM BIOS 2.7, 

ACPI 5.0; Multi-language BIOS. ACOMPANHADA 

DE 08 GB DE MEMÓRIA DDR3 

18 15 Ud. 

Processador Intel Ivy Brigde Core i3 3.40 GHz 

LGA 1155 Cache 03 MB - Especificações: 

Núcleo: Ivy Bridge; Dual Core; Numero de Threads: 

4; Clock Interno: 3.40GHz; Soquete: LGA 1155. 

Cache L1: 2 x 32 KB instruction caches; 2 x 32 KB 

data caches. Cache L2: 2x 256KB. Cache L3: 3MB. 

Tecnologias Integradas: MMX instruction set; SSE; 

SSE2; SSE3; Supplemental SSE3; SSE4.1; SSE4.2; 

Advanced Vector Extensions; Extended Memory 64 

technology (EM64T); Execute disable bit; 

HyperThreading technology; Virtualization 

technology (VT-x); Low power features Enhanced 

SpeedStep technology; On-chip peripherals Dual-

channel DDR3 memory controller; Direct Media 

Interface; PCI Express 2.0 interface; HD 2500 

graphics controller; Thermal Power: 55W; Processo 

de Fabricação: 22nm. INCLUÍNDO DISSIPADOR 

DE CALOR E COOLER PARA REFRIGERAÇÃO. 

   

19 10 Ud. 

Roteador Wireless 300-450 Mbps, com 03 Antenas 

e USB - Especificações: 4 portas LAN 

10/100/1000Mbps; 1 porta WAN 10/100/1000Mbps; 

1 Porta USB 2.0; Botão Reset/WPS; Botão de 

Liga/Desliga; Botão de Wi-Fi; Alimentação: 12VDC 

/ 1,5ª; Padrões Internet: IEEE 802.11n, IEEE 

802.11g, IEEE 802.11b; Antena: Três (3) Antenas 

Onidirecionais Destacáveis de 3dBi (RP-SMA); 

Dimensões: 225 x 141 x 30mm (8,9 x 5,6 x 1,2 pol); 

Frequência: 2,4 a 2,4835 GHz; Taxas de Sinal: 11n: 

Até 450Mbps (dinâmico); 11g: Até 54Mbps 

(dinâmico); 11b: Até 11Mbps (dinâmico); 

Sensibilidade de Recepção: 270M: -68dBm@10% 

PER; 130M: -68dBm@10% PER; 08M: -

68dBm@10% PER; 54M: -68dBm@10% PER; 11M: 

-85dBm@8% PER; 6M: -88dBm@10% PER; 1M: -

90dBm@8% PER. Ativa/desativa Rádio Wireless, 

Bridge WDS, WMM, Estatísticas. Segurança: 

64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2,WPA-PSK / 

WPA2-PSK; Wireless: WEP / WPA / WPA2, WPA-

PSK / WPA2-PSK 64/128/152 bits. 

   

20 08 Ud. 

Switch de Mesa 08 Portas Conexão de Rede 

Cabeada RJ45 - Especificações: 8 Portas RJ45 

10/100/1000Mbps com Auto Negociação / AUTO 

MDI / MDIX; Alimentação: 100-240V CA, 50/60Hz; 

Fanless; Dimensões: 6.5*4.3*1.1 pol. 

(165mm*108mm*28mm). 

   

21 05 Ud. 

Switch para Rack 48 Portas Conexão de Rede 

Cabeada RJ45 10/100 Mbps - Especificações: IEEE 

802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x; 48 Portas RJ45 

10/100Mbps; Auto Negociação / AUTO MDI / 

MDIX; 10BASE-T: UTP category 3, 4, 5 cable 
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(maximum 100m) 100BASE-TX: UTP category 5, 5e 

or above cable (maximum 100m); Alimentação: 100-

240V CA, 50/60Hz; Fanless; Dimensões: 

17.3*10.2*1.7 pol. (440*260*44 mm); 9.6Gbps; 

Taxa de Encaminhamento: 7.14Mpps. 

22 15 Ud. 

Teclado Multimídia Conexão USB 2.0 ABNT2 - 

Especificações: Teclado layout padrão ABNT II; 

Toque suave; Teclas de atalho de 

internet/multimídia/sistema; Cor: Preto; Conexão 

com computador: USB 2.0; Idioma 

padrão: Português (Brasil). Requisitos: Compatível 

com IBM PC; Compatível com SO Windows XP ou 

superior; 1 porta PS/2 disponível. 

   

23 05 Ud. 

HD Externo - USB 3.0; 1TB; 480 MB/s usando USB 

2.0; Windows Vista Home Basic; Home Premium; 

Ultimate; Business Service Pack-1; Windows XP 

Home; Professional; Media Center Edition Service 

Pack-2; Porta USB 2.0; USB; 1,7x8,2x11,1cm; 390g; 

1034; garantia de 1 ano. 

   

24 30 Ud. Bateria de placa mãe    

25 05 Ud. Fone de ouvido tipo telefonista    

26 10 Ud. Placa de rede PCI Express    

27 03 Ud. 

Notebook ï Processador Intel core i3, Memória 

DDR3 4GB; HD 500GB; Tela 14ò LED,  Gravador 

de DVD- RW; Windows 10 Original 

   

 

 

Razão Social: _________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________ 

Representante: Nome ___________________________________________ 

                         Cargo ___________________________________________ 

                         Assinatura _______________________________________ 

   Tel.: ____________________________________________ 

   E-mail.: __________________________________________  

Local e Data:___________________________________________________ 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da data da sua apresentação. 
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ANEXO II  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

 

 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 

 

 

                           Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

_________________________________________________________, portador do Documento de 

Identidade n.º ___________________, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório 

acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da Empresa, desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, 

rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a 

que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

São Tiago, ____ de _______________ de 2016. 

 

 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da Empresa, sendo que a assinatura 

deverá ter a firma reconhecida. 
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ANEXO III  
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

 

 

 

 Declaramos, para devidos fins, sob as penalidades da Lei, que a empresa ..................... CNPJ 

- ..............................., com sede na ............................... cidade ................................  encontra-se 

HABILITADA para participar do Processo Licitatório  nº 019/2016, Pregão Presencial nº  012/2016, 

nos ditames da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal 8.666/93. 

 

 

 

 

 

..............................., ............de ........................ de   2016. 

 

 

 

 

 

                                                   __________________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV   
 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO/MG  

At. - Comissão Permanente de Licitações.  

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR , para fins de comprovação no Processo nº 019/2016 - Pregão 

Presencial nº 012/2016,  sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

(  ) Empresa de Pequeno Porte 

(  ) Microempresa  

(  ) Microempreendedor Individual 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do 

art. 3º da LC 123/2006 para fins de participação no processo licitatório em pauta. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

............................., ......... de ................................ de 2016. 

 

 

 

_______________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO V  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

Pelo presente instrumento, o Município de São Tiago/MG por Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, 

com endereço na Praça Ministro Gabriel Passos, 681, Centro em São Tiago/MG, CEP: 36.350-000, inscrito no 

CNPJ nº 17.749.904/0001-17, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Exmo. Sr. Irimar José Mendes, 

brasileiro, C.I. M-1.447.800, CPF No  009.180.596-15, residente e domiciliado em São Tiago/MG, a seguir 

denominado ÓRGÃO GESTOR nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal 8.883/94 e das demais normas legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pela Lei Federal 

nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 1.392/06 e Decreto Municipal nº 923/02, Lei 

Complementar 123/2006, com alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, RESOLVE registrar os 

preços visando a futura e eventual aquisição de computadores, peças e equipamentos correlatos, em 

atendimento ao Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: Administração; Fazenda; Educação; Obras, 

Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Agropecuária, 

Comércio e Indústria e Transportes, conforme especificações descritas no Anexo I, parte integrante do Edital 

017/2016, à empresa..................................., CNPJ ................................. estabelecida na 

..............................................., cuja proposta foi classificada no certame acima numerado, a qual apresenta 

sequência de classificação observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se segue: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1 ï Constitui objeto deste Registro de Preços a futura e eventual aquisição de computadores, peças e 

equipamentos correlatos, em atendimento ao Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: Administração; 

Fazenda; Educação; Obras, Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer, Agropecuária, Comércio e Indústria e Transportes, conforme especificações descritas no Anexo I, parte 

integrante do Edital nº 017/2016. 

 

1.1 ï Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos o Edital 017/2016 e seus Anexos. 

 

2 ï APRESENTAÇÃO: Os computadores, peças e equipamentos correlatos serão adquiridos de acordo com as 

necessidades das Secretarias, nas quantidades solicitadas nas ordens de compra. 
 

CLÁUSULA II ï DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta classificada em 1º (primeiro) lugar no 

presente certame, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme Minuta de Ata (Anexo V) e 

proposta aceita. 

4 - A  Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município de São Tiago  e a Empresa que apresentar a 

proposta classificada em 1º (primeiro) no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses,  a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5 ï Será incluído na ata o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços com valores iguais ao da licitante 

vencedora na seqüência da classificação do certame. 

6 ï A ordem de classificação das licitantes com os valores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações; 

7 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8 - A vigência do contrato decorrente deste Registro de Preços será em conformidade com o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, observando o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9 - Os contratos decorrentes deste Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e serão assinados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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10 - Os representantes legais das propostas vencedoras deverão assinar a Ata de Registro de Preços dentro 

do prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação. 

11- Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a assiná-lo a 

Administração aplicar-se-á o disposto no inciso XXIII do Art. 4º da Lei Federal 10.520/2002, podendo ainda, 

negociar diretamente com o proponente, conforme disposto no Inciso XVII do Art. retro citado. 
 

CLÁUSULA III ï DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12 ï A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias requisitantes e durante sua vigência 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no Art. 22 do Decreto Federal nº 

7.892/2013. 
 

CLÁUSULA IV ï DO PREÇO 

13 ï O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o seguinte, de acordo 

com a respectiva classificação no Pregão nº 012/2016: 
 

1º Preço: _______________________________ 
 

14 ï Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
 

CLÁUSULA V  ï DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DA GARANTIA.  

15 ï A entrega dos computadores, peças e equipamentos se dará no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após a 

solicitação das Secretarias requisitantes, de acordo com a necessidade e mediante requisição assinada pelo 

responsável na Sede desta Prefeitura no endereço sito à fl. 1 deste, ou em outro local indicado pela própria 

Secretaria. 

16 ï A licitante vencedora deverá garantir a entrega dos computadores, peças e equipamentos em perfeitas 

condições, sendo que a empresa se responsabilizará pela qualidade dos mesmos, substituindo, imediatamente, 

aquelas unidades que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste Edital, mesmo após a data da requisição emitida pela Prefeitura Municipal e emissão da Nota 

Fiscal.  
 

CLÁUSULA VI  ï DO PAGAMENTO  

17 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura, 

em até 30 (trinta) dias, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas, bem como da entrega 

da mercadoria e emissão da Nota Fiscal. 

18 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

19 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

20 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para Administração, tais como tributos etc. 
 

CLÁUSULA V II  ï DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS  FINANCEIROS  

21- As despesas correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária abaixo discriminada e, se a vigência da Ata 

abranger outros exercícios, a cada ano será expedida nova Nota de Empenho, com as quantidades e valores 

referentes àquele Exercício, que será empenhada na Dotação Orçamentária correspondente: 
 

Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

02 001 000 04 122 0008 2.002 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 20 

02 001 000 04 122 0005 1.004 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 10 

100 ï Recursos Ordinários  
 

Secretaria Municipal de Administração 

02 002 000 04 122 0021 2.025 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 56 

02 002 000 04 122 0021 2.026 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 64 

02 002 000 06 181 0018 2.275 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 92 

02 002 000 06 181 0018 2.276 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 95 
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100 ï Recursos Ordinários  

02 002 000 04 122 0022 1.027 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 74 

100 ï Recursos Ordinários  

192 - Alienação de bens 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 

02.003.000 04 122 0028 2.040 3.3.90.30.00 ï Ficha 106 

02.003.000 04 129 0026 2.037 3.3.90.30.00 ï Ficha 125 

100 ï Recursos Ordinários  
 

02 003 000 04 122 0028 1.039 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 105 

02 003 000 04 129 0026 1.036 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 124 

100 ï Recursos Ordinários  

192 - Alienação de bens 
 

Secretaria Municipal de Educação 

02 004 002 12 122 0052 2.075 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 171 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 122 0052 2.078 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 178 

143 ï Trans. de recursos do FNDE ao PDDE 

02 004 002 12 361 0056 2.087 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 205 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 365 0058 2.088 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 248 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ïOutras Transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Trans. do Salário ï Educação 

02 004 002 12 122 0037 1.059 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 160 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 

192 ï Alienação de bens 

02 004 002 12 361 0037 1.060 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 160 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ï Outras transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 

02 004 002 12 365 0037 1.061 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material de Permanente ï Ficha 242 

101 ï Receitas de Impostos - Educação 

122 ï Transferências de Convênio 

146 ï Outras transferências de Recursos do FNDE 

147 ï Transferências do Salário ï Educação 
 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente 

02 005 000 15 122 0073 2.124 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 270 

02 005 000 18 542 0072 2.122 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 347 

100 ï Recursos Ordinários 

02 005 000 15 122 0073 1.125 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 263 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 

02 005 000 18 542 0072 1.123 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 338 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 
 

Fundo Municipal de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 2.131 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 369 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  
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02 006 001 10 301 0075 2.135 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 386 

255 ï Transf. Fundo Estadual da Saúde  

100 ï Recursos Ordinários 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

155 - Transf. Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 2.132 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 374 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  

02 006 001 10 301 0075 2.133 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 377 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica  

02 006 001 10 305 0078 2.153 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 479 

255 ï Transf. Fundo Estadual da Saúde  

150 ï Transf. de Recursos do SUS 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

155 - Transf. Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 301 0075 1.247 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 360 

02 006 001 10 301 0075 1.248 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 361 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

148- Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica 
 

02 006 001 10 301 0075 1.248 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 358 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

123 ï Transferências de Convênio 

148 - Transf. de Recursos do SUS para Atenção Básica 

155 ï Transferências  Fundo Estadual de Saúde 

02 006 001 10 305 0078 1.236 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 473 

102 ï Receitas de Impostos - Saúde  

150 - Transf. de Recursos do SUS  

155 ï Transferências  Fundo Estadual de Saúde 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 

02 007 001 08 244 0082 2.166 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï ficha 513 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0082 2.168 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 527 

156 ï Transferências do FEAS 

02 007 001 08 244 0082 2.253 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 545 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 2.174 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 556 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 2.271 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 570 

229 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 1.173 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 550 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 

02 007 001 08 244 0085 1.175 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 551 

129 ï Trans. de Recursos ao FNAS 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

02 007 002 08 243 0081 2.163 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 613 

 02 007 002 08 243 0081 1.164 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 608 

100 ï Recursos Ordinários 
 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

02 008 000 13 392 0087 2.177 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 638 

02 008 000 13 392 0087 2.178 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 646 

100 ï Recursos Ordinários  

02 008 000 13 392 0087 1.179 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 630 

100 ï Recursos Ordinários 

124 ï Transferências de Convênios 
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Secretaria Municipal Agropecuária, Comércio e Indústria 

02 009 000 20 608 0089 2.261 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 693 

02 009 000 20 608 0089 1.193 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 680 

100 - Recursos Ordinários 

124 ï Transferências  de Convênio 
 

Secretaria Municipal de Transportes 

02 010 000 26 122 0091 2.197 3.3.90.30.00 ï Material de Consumo ï Ficha 726 

02 010 000 26 782 0092 1.199 4.4.90.52.00 ï Equipamento e Material Permanente ï Ficha 731 

100 ï Recursos Ordinários 

124 - Transferências de Convênio 
 

CLÁUSULA VIII ï DAS CONDIÇÕES GERAIS 

22 ï Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 

recebimento da requisição pela detentora.  

23 ï A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todas as requisições efetuadas 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição destes estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.  

24 ï Se a qualidade dos equipamentos não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que 

precedeu a presente Ata, a Detentora ficará sujeita a aplicação das penalidades cabíveis, garantidos os direitos da 

ampla defesa. 

25 ï Cada aquisição deverá ser efetuada mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita 

diretamente por requisição ou através de ofício ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário, a 

quantidade pretendida, o carimbo e a assinatura do responsável. 

26 ï As aquisições deverão ser acompanhados da nota-fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o caso.  

27 ï A empresa vencedora, quando do recebimento de ordem de compra enviada pela unidade requisitante, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação 

de quem procedeu ao recebimento.  

28 ï A cópia da ordem de compra referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim 

de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA IX ï DAS PENALIDADES  

29 ï A recusa injustificada de assinar a Ata, pela empresa com proposta classificada na licitação e indicadas para 

registro dos respectivos preços no item 13 do presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades 

enunciadas no art. 87 da Lei Federal  8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Federal 

8.883/94, ao critério da Administração. 

30 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar os equipamentos ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado, e será 

descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

30.1 - Nos casos previstos no item anterior deste Título será aplicado o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

31 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

c) multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total da proposta, na recusa da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, quando regularmente convocado.  

d) juros de 0,5 % (meio) por cento sobre o valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos equipamentos, 

durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado no Edital, cumulável com as demais sanções, que 

poderá ser descontado em eventuais créditos existentes junto ao Município; 

e) multa de 15% (quinze) por cento do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total ou parcial 

do contrato,  

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração de São Tiago, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

32 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento da notificação. 

33 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos 

devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga 

pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

34 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 

CLÁUSULA X ï DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

35ï Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II, item 4 da presente Ata e em atendimento ao § 

1º  do art. 28, da Lei Federal 9.069/95 e Decreto Federal 7.892/13 e demais legislações pertinentes, é vedado 

qualquer reajustamento de preços na Ata de Registro. 

35.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

35.2 - A vigência dos contratos decorrentes deste Registro de Preços será em conformidade com o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, observando o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

35.3 - Os contratos decorrentes deste Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e serão assinados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

36 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços 

em face da superveniência de normas  federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico 

financeiro entre as partes. 
 

CLÁUSULA XI ï DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

37 ï As aquisições objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II ñaò e ñbò, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

38 ï A cada aquisição, serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, ñaò e ñbò, da Lei Federal 8.666/93, por 

pessoa a ser indicada na respectiva nota de empenho. 
 

CLÁUSULA XII ï DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS 

39 ï A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

39.1 ï Pela Administração, quando: 

39.1.1 ï a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

39.1.2 ï a detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

39.1.3 ï a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 

Administração; 

39.1.4 ï em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

39.1.5 ï os preços  registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

39.1.6 ï por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

39.2 ï a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Título, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

39.2.1 ï No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes  consecutivas, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

39.2.2 ï a solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com a antecedência 

de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula IX , caso não aceitas 

as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA XIII ï DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO  
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40 ï As aquisições da presente Ata do Pregão 012/2016 - Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 

responsável das Secretarias. 

40.1 ï A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 

autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA XIV  ï DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA NTE 

41- O CONTRATANTE  se obriga a: 

41.1 - Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA, de acordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro Preços; 

41.2 - Promover a fiscalização desta Ata de Registro de Preços, indicando funcionário para exercer esta atribuição, 

em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

CLÁUSULA XV ï DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  

42 ï A DETENTORA DA ATA  ficará obrigada a: 

42.1 ï Entregar os equipamentos de acordo com o proposto nas condições estipuladas no Edital 017/2016; 

42.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE; 

42.3 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

42.4 ï Os computadores, peças e equipamentos referentes ao objeto desta Ata deverão ser entregues ao Município 

dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitando os prazos e normas estipuladas nesta ata. 
 

CLÁUSULA X VI  - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

43 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização desta Ata de 

Registro de Preços, assim como o recebimento e conferência dos equipamentos serão realizados pelas Secretarias 

requisitantes e o técnico contratado pelo Município. 

43.1 ï As Secretarias requisitantes ou o técnico contratado atestará a entrega dos equipamentos no documento 

fiscal correspondente, o que servirá juntamente com a Controladoria Geral do Município como meio de avaliação 

do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a liberação do pagamento. 

43.2 - A DETENTORA DA ATA  é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata de Registro de Preços pelas Secretarias requisitantes, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias. 

43.3 - O CONTRATANTE  não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de Registro de Preços. 

43.4 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade 

da DETENTORA DA ATA  pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta Ata. 

43.5 - A DETENTORA DA ATA  deverá manter, durante o prazo de cumprimento da presente Ata de Registro, as 

exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA X VII  ï DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

44 - Na sessão de abertura do Processo 019/2016 - Pregão 012/2016, esteve presente o senhor: 

....................................., portador da cédula de identidade............................ e CPF ...................., preposto da 

Empresa: .........................................  

45 - A presente Ata implica em compromisso de fornecimento de computadores, peças e equipamentos, após 

cumprir os requisitos de publicidade, ficando a detentora obrigada a atender todos as requisições efetuadas durante 

sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

CLÁUSULA X VIII  ï DA DIVULGAÇÃO  

46 ï A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X IX ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

47 ï Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão nº 012/2016, seus anexos e as 

propostas das empresas, retro qualificadas.  

48 ï Fica eleito o foro, da Comarca de São João del-Rei, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata. 
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49 ï Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal  8.666/93 e suas alterações, no que não colidir 

com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________, _______ de _______________de 2016. 

 

__________________________ 

Município de São Tiago 

___________________________ 

Detentora da Ata 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

 

Cargo: 

Irimar José Mendes 

 

M-1.447.800 

 

009.180.596-15 

 

Prefeito 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

 

Cargo: 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

______________________ 

 

Testemunha 1 Testemunha 2 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 
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ANEXO VI  
 

 

 

DECLARAÇÃO EMPREG ADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

Processo Nº: 019/2016 

Pregão    Nº: 012/2016 

 

 

A empresa..........................................................................................inscrita no CNPJ nº 

.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................portador(a) da Carteira de Identidade nº......................e o CPF 

nº..................................., DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

 

 

.......................................................................................................... 

(Local e data) 

 

 

 

......................................................................................................... 

(Nome) 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII  

 
TERMO DE REFERÊNCIA   

 
 

Em razão do disposto nos artigos 7º, § 2º, II da Lei nº. 8.666/93, e 8º, incisos I e II, do Decreto n.º 3.555, de 

08/08/2000, cumpre-se apresentar o estudo preliminar denominado ñTermo de Refer°nciaò, com objetivo de reunir 

elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto a ser contratado, fornecendo subsídios para a 

montagem do plano de licitação e contratação do(s) bem(ns) e/ou serviço(s) a ser(em) adquiridos(s) a preços 

praticados no mercado. 
 

 

1. DEFINIÇÕES:  

Processo Licitatório nº. 019/2016 ï Pregão Presencial nº 012/2016 ï Edital nº 017/2016 
 

2. OBJETO: 

 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços a futura e eventual aquisição de computadores, 

peças e equipamentos correlatos, em atendimento ao Gabinete e Secretaria da Prefeitura e Secretarias: 

Administração; Fazenda; Educação; Obras, Urbanismo e Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer, Agropecuária, Comércio e Indústria e Transportes. 

3 ï DISCRIMINAÇÃO:  

 

COMPUTADORES, PEÇAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
MENOR 

VALOR  

MAIOR 

VALOR  

VALOR 

MÉDIO  

01 02 Ud. 
Cabo de Rede Ethernet CAT6 - caixa com 305 

metros 
419,00 455,00 431,33 

02 05 Ud. 

Cartão de Memória Stick PRODUO 32 Gb para 

Filmadora Digital  - Especificação: 32GB de 

capacidade; Padrão Memory Stick PRO Duo; Suporta 

a tecnologia Sony Magicgate; Desenvolvido para 

utilização e Gravação de Dados em Alta Velocidade 

em Vídeo (Filmadoras HD) 

99,00 315,00 222,25 

03 15 Ud. 

Fonte ATX 350 WATTS - ESPECIFICAÇÕES: 

COOLER EMBUTIDO; 50/60HZ; PADRÃO ATX 

20+4P; 350 Wats de Potência Real; 115v/230v; 

8A/115VAC e 6A/230VAC; PCI Express2 Power 

Connector; PCI Express1 Power Connector; S-ATA 

Power Connector; S-ATA Power Connector; 

ODD/HDD Power Connector; S-ATA Power 

Connector; ODD/HDD Power Connector; FDD 

Power Connector; CPU Power Connecto; Mainboard 

Power Connector. 

50,00 145,00 82,00 

04 06 Ud. 

Fonte ATX 600 WATTS - ESPECIFICAÇÕES: 

COOLER EMBUTIDO; 50/60HZ; PADRÃO ATX 

20+4P; 600 Wats de Potência Real; 115v/230v; 

8A/115VAC e 6A/230VAC; PCI Express2 Power 

Connector; PCI Express1 Power Connector; S-ATA 

Power Connector; S-ATA Power Connector; 

ODD/HDD Power Connector; S-ATA Power 

Connector; ODD/HDD Power Connector; FDD 

Power Connector; CPU Power Connecto; Mainboard 

78,00 399,00 196,50 
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Power Connector. 

05 20 Ud. 

Gravador de CD/DVD 12x/48x Preto - 

Especificações: Interface: SATA; Tipo: Interno; Cor: 

Preto. Velocidade de Gravação: DVD-R 24x; DVD-

R DL 8x; CD-R 48x; CD-RW 24x; DVD-RW 6x. 

Velocidade de Leitura: DVD-R (SL/DL) 12x; 

DVD+R (SL/DL) 12x; CD-RW 40x; DVD-RW 

(SL/DL) 13x; CD-R 48x. 

75,00 110,00 98,50 

06 20 Ud. 

Hard Disk 500 Gb SATA III 7.200 RPM - 

Especificações: Acondicionamento: Unidade nua; 

Interface: SATA 6.0Gb / s; Capacidade: 500GB; 

Velocidade: 7200 RPM; Cache: 16MB; Taxa de 

Transferência: 126 MB/s (Max); 12VDC peak (A, 

±10%): 1.77; Compatível com Windows / MAC 

249,00 365,00 306,00 

07 02 Ud. 

Lupa 75 mm 5x - Especificações: Medida: 75mm; 

Lente 75mm 5x; Recursos: Facilita a leitura e 

aumenta objetos de difícil visualização (exemplo: 

caracteres da Placa-mãe). Peso: 175 gramas, cor preta 

(bordas). 

37,00 37,00 37,00 

08 05 Ud. 

Memória DDR2 02 Gb, 800 MHz - Especificações: 

PC2-6400 (800MHz) Data Rate; 240-Pin módulo de 

memória dual in-line; Unbuffered; 2 Posição módulo 

Double-sided; 7.8US Refresh Interval (8192 

CYCLES/64MS); Tensão: 1.8V; Capacidade de 

atualização automática; PCB height: 1181 (mil); 

Serial Presence-Detect (SPD); 100% testado; 

Conformidade com a RoHS; JEDEC Compliant 

99,00 120,00 112,25 

09 20 Ud. 

Memória DDR3 04 Gb, 1333/1600 MHz - 
Especificações: Tecnologia: DDR3; Capacidade: 

4GB; Mecânica: DIMM; Frequência: 1333MHz; 

Lógica: s/ ECC; Número de vias: 240-pin; Voltagem: 

1.5V; Recurso: CL9, Gold; Aplicação: Desktop 

150,00 210,00 182,50 

10 05 Ud. 

Memória DDR3 08 Gb, 1333/1600 MHz - 
Especificações: Tecnologia: DDR3; Capacidade: 

8GB; Frequência: 1333MHz; Lógica: s/ ECC; 

Pinagem: 240-pin; Voltagem: 1.5V 

268,00 370,00 330,75 

11 10 Ud. 

Monitor Widescreen 21.5ò LED - Especificações: 

Tamanho do painel: 21.5" Widescreen (painel LED); 

Tamanho da imagem visível (diagonal): 54,7 cm; 

Pixel pitch: 0,248 mm; Brilho: 200 cd/m2; Relação 

de contraste (dinâmico): 20.000.000:1; Tempo de 

resposta: 5 ms; Ângulo de visão horizontal: 90º; 

Ângulo de visão vertical: 50º; Frequência de 

varredura horizontal: 30 KHz ~ 60 KHz; Frequência 

de varredura vertical: 50 ~ 75 Hz; Largura de banda: 

165 MHz; Compatibilidade: Windows, MAC, Linux; 

Resolução máxima / recomendada: 1920 x 1080 @ 

60 Hz (FULL HD); Suporte de cores: Maior que 16 

Milhões; Conectores: Analógico (RGB); DCB 

(Amplificação Dinâmica de Cores); DCR (Relação 

de Contraste Dinâmico); Compatível com Windows ; 

Consumo: Ligado < 18 Watts (típico), Stand By < 0,5 

Watt; Fonte Interna: - 100~240V - 50/60 Hz; Plug & 

499,00 799,00 719,25 
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Play: DDC2B/CI; Energy Star (EPA); Controles 

manuais: Power; Função: OSD (On Screen Display) 

OSD com interface gráfica amigável, controlado pelo 

programa i-Menu (download no site AOC ou CD); 

Dimensões Monitor com base (L x A x P) - mm: 

503,4 x 374,5 x 176,0; Dimensões Monitor sem base 

(L x A x P) - mm: 503,4 x 311,1 x 48,0 

12 20 Ud. 

Mouse Óptico USB Preto com Scroll - 
Especificações: Conexão USB padrão; Tecnologia 

óptica de 800dpi; Possui 3 botões; Compatíel com 

Windows 7, ME, 2000, XP, Vista e NT; Dimensões: 

95 x 55 x 35mm 

12,00 19,00 15,25 

13 15 Ud. 

No-break 1.400 VA Bivolt - Características: No-

break interativo com regulação on-line; 

Microprocessado; Tensão: Bivolt automático com 

saída 115V~; Tomadas: 05 no padrão NBR 14136; 

Extension Cord: Extensão com mais 04 tomadas; 

Led: Indica o modo de operação; Função Battery 

Saver; Proteção: Contra potência excedida em modo 

rede/bateria; Conector: Tipo engate rápido para 

expansão de autonomia; Comunicação 

Inteligente: USB (acompanha cabo). Especificações: 

Acompanha Software para gerenciamento de energia; 

Saída padrão USB para comunicação inteligente 

(acompanha cabo tipo A-B); Acompanha Extension 

Cord; Modelo bivolt automático: entrada 115/127V~ 

ou 220V~ e saída 115V~; Filtro de linha; 

Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; 

Forma de onda senoidal por aproximação (retangular 

PWM); DC Start: permite que o nobreak seja ligado 

na ausência de rede elétrica; Battery Saver: evita o 

consumo desnecessário das cargas da bateria, 

preservando a sua vida útil; Autodiagnóstico de 

bateria: informa quando a bateria precisa ser 

substituída; Recarga automática das baterias em 4 

estágios, mesmo com o nobreak desligado; 

Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga 

das baterias mesmo com níveis muito baixos de 

carga; Conector do tipo engate rápido para conexão 

do módulo de bateria externo ao nobreak; True RMS: 

analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a 

atuação precisa do equipamento. Ideal para redes 

instáveis ou com geradores; Microprocessador 

RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a 

confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 

interno; Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 

circuitos internos, garantindo assim o seu 

funcionamento ideal; Interativo - regulação on-line; 

Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); 

Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão 

adequado para equipamentos de informática, áudio e 

vídeo (cargas não lineares); Led colorido no painel 

frontal: indica as condições de funcionamento do 

600,00 699,00 656,33 
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nobreak ï modo rede, modo inversor/bateria, final de 

autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 

informações; Alarme audiovisual: sinalização de 

eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de 

vida útil da bateria, entre outras informações; Botão 

liga/desliga temporizado com função Mute: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental, além de 

desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de 

algum evento; Porta fusível externo com unidade 

reserva. 

14 10 Ud. 

Pen Drive 32 Gb com LED Indicativo - 
Especificações: Capacidade de Armazenamento: 

32GB; Conexão USB 3.0 (funciona em USB 2.0); 

Velocidade de Gravação: Aproximadamente 80MB/s; 

Velocidade de Leitura: Aproximadamente 90MB/s , 

Com LED Indicativo de Transferência de Dados. 

49,90 118,00 96,23 

15 10 Ud. 

Placa Mãe H81M-C/BR - Especificações: Soquete 

Intel® 1150; processadores Intel® de 22 nm; 

tecnologia Intel® Turbo Boost 2.0; Memória 2 x 

DIMM, máximo de 16GB, DDR3 1600/1333/1066 

MHz; Intel® Extreme Memory Profile (XMP); 

Processador Gráfico Integrado, Saída Multi-VGA: 

portas DVI-D com resolução máxima de 1920 x 1200 

@ 60 Hz/RGB com resolução máxima de 1920 por 

1200 / 60 Hz, Máximo de memória compartilhada 

1024 MB; (1xPCIe/2.0x16),(2xPCIe/2.0x1),(1xPCI). 

2 x Porta(s) SATA 3Gb/s, dark brownwith M key, 

type 2242/2260/2280 storage devices support (both 

SATA & PCIE mode) 

2 x Porta(s) SATA 6Gb/s, yellow, with M key, type 

2242/2260/2280 storage devices support (both SATA 

& PCIE mode) 

Suporta as tecnologias Intel® Rapid Start, Intel® 

Smart Connect; Realtek® RTL8111G, 1 x Gigabit 

LAN; Realtek® ALC887-VD com 8 canais - 

CODEC de alta definição *2; Suporta: Detecção de 

conexão, Multi -streaming, Painel frontal com 

possiblidade de redefinir a conexão, Anti-pop 

Function; 2 porta(s) USB 3.0 (2 no painel traseiro, 

azul); 8 porta(s) USB 2.0 (4 no painel traseiro, , 

conectores internos para mais 4 porta(s)); EPU; GPU 

Boost; Anti-Surge (contra picos de energia); AI Suite 

3; Ai Charger; ASUS BIOS UEFI; Modo EZ com 

interface gráfica amigável; Network iControl; USB 

3.0 Boost; ASUS Fan Xpert; ASUS CrashFree BIOS 

3; ASUS EZ Flash 2; ASUS MyLogo 2; ASUS Q-

Slot; 1 x PS/2 teclado (roxo); 1 x PS/2 mouse 

(verde); n1 saída(s) DVI-D; 1 saída(s) D-Sub; 1 

porta(s) LAN (RJ45); 4 porta(s) USB 2.0; 2 x USB 

3.0; 1 entrada(s) de áudio; 1 x Parallel port(s); 2 

entrada(s) USB 2.0, com suporte a 4 portas USB 2.0 

adicional(s); 1 porta(s) para conector COM; 2 

349,00 580,00 474,50 
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conector(es) SATA 3Gb/s; 1 x TPM header; 1 

conector(es) de ventoinha do processador; 2 x 

conectores SATA 6Gb/s; 1 conector(es) de ventoinha 

do chassi; 1 conector(es) de força EATX de 24 pinos; 

1 conector(es) de força ATX 12V de 4 pinos; 1 

conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP); 1 

painel(s) do sistema; 1 x conector interno para auto-

falante; 1 x jumper Clear CMOS; 2 x SATA 6Gb/s 

cable(s); 64 Mb Flash ROM, AMI BIOS, PnP, 

DMI2.0, WfM2.0, SM BIOS 2.7, ACPI 2.0a; WfM 

2.0, DMI 2.0, WOL by PME, PXE; 24.4 cm por 17.8 

cm (9.6 polegadas por 7 polegadas). 

16 10 Ud. 

Placa Mãe para Processador Intel Soquete LGA 

1155 2ª e 3ª Geração - Especificações: 

Processadores Suportados: Soquete Intel® 1155 para 

2Û e 3Û gera«o de processadores CoreÊ i7/CoreÊ 

i5/CoreÊ i3/PentiumÈ/CeleronÈ; Suporta 

processadores Intel® de 22 nm; Suporta a tecnologia 

Intel® Turbo Boost 2.0; Suporta a tecnologia Intel® 

Turbo Boost 2.0 dependendo do tipo do processador; 

Chipset: Soquete Intel® H61(B3). Memórias 

suportadas: Memória 2 x DIMM, máximo de 16GB, 

DDR3 

2200(O.C.)/2133(O.C.)/2000(O.C.)/1866(O.C.)/1600

/1333/1066 MHz Non-ECC, Un-buffered; 

Arquitetura de memória: Dois canais. Gráficos: 

Processador Gráfico Integrado; Saída VGA: Porta 

RGB; Suporta RGB com resolução máxima de 2048 

por 1536 / 75 Hz. Slots de Espansão: 1 x PCIe 3.0/2.0 

x16; 2 x PCIe 2.0 x1. Armazenamento: 4 x Porta(s) 

SATA 3Gb/s, azul. Rede: Realtek® 8111F, 1 x 

Gigabit LAN. Áudio: VIA VT1708S com 8 canais; 

CODEC de alta definição; Suporta: Multi-streaming. 

Controladoras Integradas: 10 porta(s) USB 2.0 (4 no 

painel traseiro, preta(s), conectores internos para 

mais 6 porta(s)). Portas no Painel Traseiro I/0: 1 x 

PS/2 teclado (roxo); 1 x PS/2 mouse (verde); 1 

saída(s) D-Sub; 1 porta(s) LAN (RJ45); 4 porta(s) 

USB 2.0; 3 entrada(s) de áudio. Painel Interno I/0: 3 

entrada(s) USB 2.0, com suporte a 6 portas USB 2.0 

adicional(s); 4 conector(es) SATA 3Gb/s; 

conector(es) de ventoinha do processador (4 -pin); 1 

conector(es) de ventoinha do chassi (4 -pin); 1 

conector(es) de força EATX de 24 pinos; 1 

conector(es) de força ATX 12V de 4 pinos; 1 

conector(es) de áudio para o painel frontal (AAFP); 1 

x Front panel connector(s); 1 x conector interno para 

caixas de som; 1 x Clear CMOS jumper(s). Bios: 

64Mb Flash ROM, EFI BIOS, PnP, DMI v2.0, 

WfM2.0, SMBIOS v2.7, ACPI v2.0a,SLP3.0, EUP-

ready. ACOMPANHADA DE 04 GB DE 

MEMÓRIA DDR3 

249,00 460,00 373,25 

17 10 Ud. Placa Mãe para Processador Intel Soquete LGA 299,00 398,00 352,33 



         
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO  

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681, Centro - São Tiago/MG - CEP 36.350-000 

www.portalsaotiago.com.br / licitacao@saotiago.mg.gov.br 

Fone: PABX (32) 3376-1022/  FAX: (32)  3376-1174 
 

 

 

 

 

 

 

 

 38 

1155 4ª Geração - Especificações: Processadores 

Suportados: Processadores Intel• com socket 1150 

(CoreÊ i7 processors/Intel® CoreÊ i5 

processors/Intel® CoreÊ i3 processors 4Û Gera«o); 

Suporta Intel® Turbo Boost Technology 2.0; suporta 

Intel® 22 nm CPU; Chipset: Intel® Z87 Express 

Chipset. Memória: Suporta 4 x 1.5V DDR3 DIMM 

sockets, máximo de 32GB de memória RAM; Dual 

channel memory architecture; Suporte para 

DDR3 3000 

(O.C.)/2933(O.C.)/2800(O.C.)/2666(O.C.)/2600(O.C.

)/2500(O.C.); 

2400(O.C.)/2200(O.C.)/2133(O.C.)/2000(O.C.)/1866

(O.C.)/1800(O.C./1600/1333 MHz Non-ECC, Un-

buffered Memory ; Suporte para Extreme Memory 

Profile (XMP) memory modules. Gráficos: Multi-

VGA output support HDMI/Display Port 1.2 /Mini 

Display Port ports *1; Supports HDMI with max. 

resolution 4096 x 2160 @ 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 

Hz; Supports Mini DisplayPort with max. resolution 

4096 x 2160 @ 24 Hz / 3840 x 2160 @ 60 Hz; 

Maximum shared memory of 1024 MB; Supports 

IntelÈ HD Graphics, InTruÊ 3D, Quick Sync Video, 

Clear Video HD Technology, InsiderÊ; Suporte para 

3 monitores simultaneous. Audio: Realtek® ALC892 

8 Channel High Definition Audio CODEC; Supports 

Jack-detection, Multi-streaming, Front Panel Jack-

retasking. LAN: Intel® I217V, 1 x Gigabit LAN 

Controller(s); Intel® LAN- Dual interconnect 

between the Integrated LAN controller and Physical 

Layer (PHY). Slots de Expansão: 2 x PCIe 3.0/2.0 

x16 (x16 or dual x8); 1 x PCIe 2.0 x16 (x2 mode); 2 

x PCIe 2.0 x; 2 x PCI. Portas USB: Intel® Z87 

chipset : 4 x USB 3.0/2.0 port(s) (2 at back panel, 

blue, 2 at mid-board); ASMedia® USB 3.0 

controller: 4 x USB 3.0/2.0 port(s) (4 at back panel, 

blue). Armazenamento: Intel® Z87 chipset: 6 x 

SATA 6Gb/s port(s), yellow; Support Raid 0, 1, 5, 

10; Supports Intel® Dynamic Storage Accelerator, 

Intel® Smart Response Technology, Intel® Rapid 

Start Technology, Intel® Smart Connect 

Technology*3; ASMedia® ASM1061 controller : *4; 

2 x SATA 6Gb/s port(s), dark brown. Conectores no 

Painel Traseiro: 1 x PS/2 keyboard/mouse combo 

port(s); 1 x DVI-D; 1 x D-Sub; 1 x HDMI; 1 x LAN 

(RJ45) port(s); 6 x USB 3.0; 1 x Optical S/PDIF out; 

6 x Audio jack(s); 1 x Mini DisplayPort(s). 

Conectores Internos I/0: 1 x USB 3.0 connector(s) 

support(s) additional 2 USB 3.0 port(s) (19-pin); 4 x 

USB 2.0 connector(s) support(s) additional 8 USB 

2.0 port(s); 1 x TPM header; 8 x SATA 6Gb/s 

connector(s); 1 x CPU Fan connector(s) (1 x 4 -pin); 

1 x CPU OPT Fan connector(s) (1 x 4 -pin); 4 x 

Chassis Fan connector(s); 1 x S/PDIF out header(s); 
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1 x 24-pin EATX Power connector(s); 1 x 8-pin ATX 

12V Power connector(s); 1 x Front panel audio 

connector(s) (AAFP); 1 x System panel(s) (Q-

Connector); 1 x DirectKey Button(s); 1 x DRCT 

header(s); 1 x MemOK! button(s); 1 x TPU 

switch(es); 1 x EPU switch(es); 1 x Power-on 

button(s); 1 x Clear CMOS jumper(s); 1 x USB BIOS 

Flashback button(s). Bios: 64 Mb Flash ROM, UEFI 

AMI BIOS, PnP, DMI2.7, WfM2.0, SM BIOS 2.7, 

ACPI 5.0; Multi-language BIOS. ACOMPANHADA 

DE 08 GB DE MEMÓRIA DDR3 

18 15 Ud. 

Processador Intel Ivy Brigde Core i3 3.40 GHz 

LGA 1155 Cache 03 MB - Especificações: 

Núcleo: Ivy Bridge; Dual Core; Numero de Threads: 

4; Clock Interno: 3.40GHz; Soquete: LGA 1155. 

Cache L1: 2 x 32 KB instruction caches; 2 x 32 KB 

data caches. Cache L2: 2x 256KB. Cache L3: 3MB. 

Tecnologias Integradas: MMX instruction set; SSE; 

SSE2; SSE3; Supplemental SSE3; SSE4.1; SSE4.2; 

Advanced Vector Extensions; Extended Memory 64 

technology (EM64T); Execute disable bit; 

HyperThreading technology; Virtualization 

technology (VT-x); Low power features Enhanced 

SpeedStep technology; On-chip peripherals Dual-

channel DDR3 memory controller; Direct Media 

Interface; PCI Express 2.0 interface; HD 2500 

graphics controller; Thermal Power: 55W; Processo 

de Fabricação: 22nm. INCLUÍNDO DISSIPADOR 

DE CALOR E COOLER PARA REFRIGERAÇÃO. 

599,00 620,00 614,50 

19 10 Ud. 

Roteador Wireless 300-450 Mbps, com 03 Antenas 

e USB - Especificações: 4 portas LAN 

10/100/1000Mbps; 1 porta WAN 10/100/1000Mbps; 

1 Porta USB 2.0; Botão Reset/WPS; Botão de 

Liga/Desliga; Botão de Wi-Fi; Alimentação: 12VDC 

/ 1,5ª; Padrões Internet: IEEE 802.11n, IEEE 

802.11g, IEEE 802.11b; Antena: Três (3) Antenas 

Onidirecionais Destacáveis de 3dBi (RP-SMA); 

Dimensões: 225 x 141 x 30mm (8,9 x 5,6 x 1,2 pol); 

Frequência: 2,4 a 2,4835 GHz; Taxas de Sinal: 11n: 

Até 450Mbps (dinâmico); 11g: Até 54Mbps 

(dinâmico); 11b: Até 11Mbps (dinâmico); 

Sensibilidade de Recepção: 270M: -68dBm@10% 

PER; 130M: -68dBm@10% PER; 08M: -

68dBm@10% PER; 54M: -68dBm@10% PER; 11M: 

-85dBm@8% PER; 6M: -88dBm@10% PER; 1M: -

90dBm@8% PER. Ativa/desativa Rádio Wireless, 

Bridge WDS, WMM, Estatísticas. Segurança: 

64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2,WPA-PSK / 

WPA2-PSK; Wireless: WEP / WPA / WPA2, WPA-

PSK / WPA2-PSK 64/128/152 bits. 

199,00 495,00 362,50 

20 08 Ud. 
Switch de Mesa 08 Portas Conexão de Rede 

Cabeada RJ45 - Especificações: 8 Portas RJ45 

10/100/1000Mbps com Auto Negociação / AUTO 

48,00 99,00 73,50 
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MDI / MDI X; Alimentação: 100-240V CA, 50/60Hz; 

Fanless; Dimensões: 6.5*4.3*1.1 pol. 

(165mm*108mm*28mm). 

21 05 Ud. 

Switch para Rack 48 Portas Conexão de Rede 

Cabeada RJ45 10/100 Mbps - Especificações: IEEE 

802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x; 48 Portas RJ45 

10/100Mbps; Auto Negociação / AUTO MDI / 

MDIX; 10BASE-T: UTP category 3, 4, 5 cable 

(maximum 100m) 100BASE-TX: UTP category 5, 5e 

or above cable (maximum 100m); Alimentação: 100-

240V CA, 50/60Hz; Fanless; Dimensões: 

17.3*10.2*1.7 pol. (440*260*44 mm); 9.6Gbps; 

Taxa de Encaminhamento: 7.14Mpps. 

600,00 745,00 672,50 

22 15 Ud. 

Teclado Multimídia Conexão USB 2.0 ABNT2 - 

Especificações: Teclado layout padrão ABNT II; 

Toque suave; Teclas de atalho de 

internet/multimídia/sistema; Cor: Preto; Conexão 

com computador: USB 2.0; Idioma 

padrão: Português (Brasil). Requisitos: Compatível 

com IBM PC; Compatível com SO Windows XP ou 

superior; 1 porta PS/2 disponível. 

24,00 28,00 26,25 

23 05 Ud. 

HD Externo - USB 3.0; 1TB; 480 MB/s usando USB 

2.0; Windows Vista Home Basic; Home Premium; 

Ultimate; Business Service Pack-1; Windows XP 

Home; Professional; Media Center Edition Service 

Pack-2; Porta USB 2.0; USB; 1,7x8,2x11,1cm; 390g; 

1034; garantia de 1 ano. 

299,00 380,00 339,50 

24 30 Ud. Bateria de placa mãe 4,00 5,00 4,33 

25 05 Ud. Fone de ouvido tipo telefonista 23,00 115,00 69,00 

26 10 Ud. Placa de rede PCI Express 99,00 99,00 99,00 

27 03 Ud. 

Notebook ï Processador Intel core i3, Memória 

DDR3 4GB; HD 500GB; Tela 14ò LED,  Gravador 

de DVD- RW; Windows 10 Original 

2.199,00 2.199,00 2.199,00 

VALOR ESTIMADO DO PROCESSO  R$80.061,61  

 

4. METODOLOGIA  

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM e de acordo com as 

especificações do objeto. 
 

5. JUSTIFICATIVA:  

O presente Registro de Preço se justifica, em atender as demandas das Secretarias acima 

mencionadas em adquirir computadores mais potentes e peças para reposição quando se fizer necessário, 

tendo em vista o grande número de dados armazenado nos programas utilizados pelas secretarias 

requisitantes.  

Dessa forma, a aquisição dos computadores, peças e equipamentos correlatos se faz necessária, 

para aprimorar e assegurar a qualidade dos serviços realizados pelos setores. 
 

No que tange à adoção do Pregão em sua forma eletrônica, o Decreto nº 5.450, de 2005, em seu artigo 4º, § 

1º estabelece:  
 
 

ñArt. 4Ü Nas licita»es para aquisi«o de bens e servios comuns ser§ obrigat·ria a modalidade preg«o, 

sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. § 1º O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, 

salvo nos casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.ò  
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Nota-se, portanto que, em regra, o Pregão Eletrônico deve ser adotado pela Administração, porém, o 

próprio texto da lei traz exceções, qual sejam, casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade 

competente, permitindo a escolha do Pregão Presencial.  
 

Em virtude dessas considerações, cumpri-nos colocar que o Município de São Tiago nunca praticou a 

forma eletrônica, haja vista que os recursos do Município referente ao sistema de sinal de internet são precários, e 

ainda não temos todo o aparato necessário para operacionalização do Pregão Eletrônico. 
 

Outrossim, vale ressaltar que o Pregão Presencial tem o ponto positivo de maior abrangência sobre aquelas 

empresas sediadas no local, dando assim, oportunidade as EPP/ME ou ME de ingressarem nos processos de 

compras e contratações da Administração Pública. 
 

6 ï DA ENTREGA E PAGAMENTO  

A entrega dos computadores, peças e equipamentos se dará no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após a 

solicitação da Secretaria, de acordo com a necessidade e mediante requisição assinada pelo responsável na Sede 

desta Prefeitura no endereço sito à fl. 1 deste, ou em outro local indicado pela própria Secretaria. 

Qualquer atraso na entrega do objeto desta licitação será passível de aplicação das penalidades prevista 

neste instrumento e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93.   

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da 

Prefeitura, em até 30 (trinta) dias,  após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas, bem como 

da entrega dos equipamentos e emissão da Nota Fiscal. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para Administração, tais como tributos etc. 

É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, antes 

de ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura da Ata, indicada no 

título XI do presente Edital. 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 

preços em face da superveniência de normas  federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio 

econômico financeiro entre as partes. 

 

7 ï SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O adjudicatário que, convocado no prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os 

equipamentos ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Estado, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades; 

c) multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total da proposta, na recusa da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, quando regularmente convocado.  

d) juros de 0,5 % (meio) por cento sobre o valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos equipamentos, 

durante o qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado no Edital, cumulável com as demais sanções, que 

poderá ser descontado em eventuais créditos existentes junto ao Município; 

e) multa de 15% (quinze) por cento do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total ou parcial 

do contrato,  

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração de São Tiago, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
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Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data de recebimento da notificação. 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos pagamentos 

devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga 

pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

 

 

São Tiago/MG, 10 de março de 2016. 

 

 

 

Michele Maria Vieira Santana  

Chefe de Gabinete 
 


